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oase nos dados contidos no " D e m o n s t r a t i v o do Crédito de Exportação" ou e q u i 
valente. 

Parágrafo único — O disposto nesta cláusula apl ica-se também aos 
créditos de que t ra ta o § 4." do art igo 1.° do Decreto Fede ra l n.° 60883, de 21 
de junho de 1961. 

C L A U S U L A SEGUNDA — U m a vez lançados no "Reg i s t r o de Apuração do 
I C M " ou equivalente, os créditot decorrentes dos estímulos f iscais a que se 
íeiere a cláusula anter ior serão escr i turados integra lmente , no " R e g i s t r o de A p u 
ração do I P I " ou equivalente, sob a r u b r i c a "007 — Outros Créditos", estor-
uando -se de imediato o seu montante n o pr ime i ro l i v ro f iscal ou equivalente, 
sot a rubr i ca " O u t r o s Débitos" 

C L A U S U L A T E R C E I R A — Os créditos de I C M transformados e m 
créditos de I P I n a fo rma previste n a cláusula precedente poderão ser ut i l i zados 
nas modal idades de aprovei tamento estabelecidas pelo M i n i s t r o da Fazenda . 

C L A U S U L A Q U A R T A — A Secre tar ia d a Rece i ta Federa l e as Se-
ei etárias de Fa z enda ou Finanças dos Estados e do D i s t r i t o Federa l tomarão 
as providências necessárias para a implementação deste Convênio. 

C L A U S U L A Q U I N T A — Este Convênio entrará em vigor n a da ta 
áh. publicação de sua ratificaçãc nac iona l , produz indo efeitos a pa r t i r de 1.° 
de jane iro de 1978, revogado o Convênio I C M 45|76, de 7 de dezembro de 1976. 

Brasília, DF, 7 de dezembro de 1977. 

MINISTRO D A F A Z E N D A — Mário Henrique Simonsen 

A C R E — Edson Cardoso Nunes 

A L A G O A S — Osvaldo Semlão Lina 

AMAZONAS — Laércio da Purificação Gonçalves 

BAHIA — J»sé de Brito Alves 

C E A R A — Francisco Aseis Bezerra 

D ISTRITO F E D E R A L — Fernando Tuptnamhá Valente 

ESPIRITO S A N T O — Armando Duarte Rabelo 

GOIÁS — Renê Pompeo de Pin» 

MARANHÃO — Pedro Novais Lima 

M A T O G R O S S O — Octávio de Oliveira 

MINAS GERAIS — João Camilo Penna 

P A R A — Clóvis de Almeida Mácola 

P A R A Í B A — Luis Alberto Moreira Coutinho 

P A R A N Á — Jayme Prosdócimo 

P E R N A M B U C O — Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 

P I A U Í — Marconi Dias Lopes 

RIO D E J A N E I R O — Luiz Rogério Mitra nd de Castro Leite 

R IO G R A N D E D O N O R T E — Arthur Nunes de Oliveir» Filho 

RIO GRANDE D C S U L — Jorge Babot Miranda 

S A N T A C A T A R I N A — Ivan Oreste Bonato 

SÃO PAULO — Murilo Macedo 

SERGIPE — Enivaldo Araújo 

CONVÊNIO I C M 41-77 

Dispõe sobre o cancelamento de créditos tributários do ICM devido pelas 
cooperativas de consumo 

O M i n i s t r o da Fazenda e os Secretários de Fa z enda ou Finanças dos 
Estades e do D i s t r i t o Federa l , n a lO.a Reunião Ordinária do Conselho de Polí
t i c a Fazendáría, .reaáiÉS|íte em Brasília, D F , no d ia 7 de dezembro de 1977, tendo 
em v i s ta o" disposfo-fiS^ISeYi Complementar n.o 24, de 7 de jane i ro de 1975, re
solvem celebrar o s e g u i n t e " " ' " 

CONVÊNIO: 

C L A U S U L A P R I M E I R A — F i c a m os Estados do Acre, Amazonas, C e a 
rá, Esp i r i to Santo , Goiás, M a t o Grosso, M i n a s Gera is , Pará, Paraíba, Paraná, P e r 
nambuco, R i o de Jane i ro , S a n t a Ca t a r i na , são P a u l o e Sergipe, autorizados a 
cance lar os créditos tributários decorrentes do I C M devido pelas cooperativas de 
consumo, re la t ivamente às operações efetuadas até 30 de ab r i l de 1977. 

Parágrafo único — O benefício de que t r a t a esta cláusula será condi
cionado ao pagamento do I C M devido pelas operações real izadas a pa r t i r de l.o 
de ma io de 1977. 

C L A U S U L A S E G U N D A — Este Convênio entrará em vigor n a da ta 
d a publicação de sua ratificação nac iona l . 

Brasília, DF , 7 de dezembro de 1977. 

MINISTRO D A F A Z E N D A — Mário Henrique Simonsen 

A C R E — Edson Cardoso Nunes 

A L A G O A S — Osvaldo Semião Lins 

A M A Z O N A S — Laércio da Purificação Gonçalves 

BAHIA — José de Brito Alves 

C E A R A — Francisco Assis Bezerra 

DISTRITO F E D E R A L — Fernando Tupinambá Valente 

ESPÍRITO S A N T O — Armando Duarte Rabelo 

GOIÁS — Renê Pompeo de Pina 

MARANHÃO — Pedro Novais L im 

M A T O G R O S S O — Octávio de Oliveira 

M I N A S G E R A I S — João Camilo Penna 

P A R A — Clóvis de Almeida Mácola 

PARAÍBA — Luis Alberto Moreira Coutinho 

PARANÁ — Jayme Prosdócimo 

P E R N A M B U C O — Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 

PIAUÍ — Marconi Dias Lopes 

R I O DÉ J A N E I R O — Luiz Rogério Mitraud de Castro Leite 

R I O G R A N D E D O N O R T E — Arthur Nunes de Oliveira Filho 

R IO G R A N D E D O S U L — Jorge Babot Miranda 

S A N T A C A T A R I N A — Ivan Oreste Bonato 

SAO P A U L O — Murilo Macedo 

S E R G I P E — Enivaldo Araújo 

A J U S T E S I N I E F 02-77 

Prorroga prazo para entrega da Guia de Informação e Apuração, 
modele 3, relativa ao ano dc 1976 

O M i n i s t r o d a Fazenda e os Secretários de Fa z enda ou Finanças 
dos Estados e do D i s t r i t o F e d e r a l n a 10.a Reunião Ordinária do Conselho de 
Política Fazendáría, rea l i zada em Brasília, D F , no d ia 7 de dezembro de 1977, 
resolvem celebrar o seguinte 

A J U S T E S I N I E F : 

CLÁUSULA P R I M E I R A — F i c a prorrogada p a r a 31 de jane i ro de 
1978 o prazo previsto no i t em 2, dc parágrafo 10, do art igo 80 do S I N I E F , com 
a redação dada pelo Ajuste S in i e i n . o 03-76, de 7 de dezembro de 1976, p a r a 
a apresentação, pelo contr ibu inte à repartição f iscal , de seu domicílio, das 
Gu ias de Informação e Apuraçãc do I C M , modelo 3, re lat ivas ao ano-base de 
1976. 

Parágrafo Ünico — A repartição f iscal devolverá as ci tadas guias à 
Secretaria de Fa z enda ou finanças até o d i a 15 de fevereiro, devendo estas 
remetê-las à Secre tar ia de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, ató 
§ dia 28 de fevereiro de 1978. 

C L A U S U L A S E G U N D A 
sua celebração. 

Este Ajuste entrará em vigor n a data de 

Brasília, DF, 7 de dezembro de 1977 

MINISTRO DA F A Z E N D A — Mário Henrique Simonsen 

A C R E — Edson Cardoso Nunes 

A L A G O A S — Osvaldo Semião Lins 

AMAZONAS" — Laércio da Purificação Gonçalves 

BAHIA — José de Brito Alves 

C E A R A — Francisco Assis Bezerra 

D ISTRITO F E D E R A L — Fernando Tupinarobá Valente 

ESPÍRITO SANTO — Armando Duarte Rabelo' 

GOIÁS — Renê Pompeo de Lima 

MARANHÃO — Fedro Novais Lima 

M A T O GROSSO — Octávio de Oliveira 

MINAS GERAIS — João Camilo Penna 

PARA — Clóvis de Almeida Maço lá 

PARAÍBA — Lais Alberto Moreira Coutinho 

PARANÁ — Jayme Prosdócimo 

P E R N A M B U C O — Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 

PIAUÍ — Marconi Dias Lopes 

RIO D E JANEIRO — Luiz Rogério Mitraud de Castro Leite 

RIO G R A N D E DO N O R T E — Arthur Nunes de Oliveira Filho 

R IO G R A N D E DO S U L — Jorge Babot Miranda 

SANTA CATARINA — Ivan Oreste Donato 

SÃO PAULO — Murilo Macedo 

SERGIPE — Anivaldo Araújo 

D E C R E T O N.° 10.934, D E 9 D E D E Z E M B R O DF 1977 

Dispõe sobre concessão de subvenções às instituições assistenciais que especifica 

Retificação do D.O. de 10-12-77 

Onde se lê : 
D . R O Í — G r a n d e São P a u l o 

Cap i t a l — A P R O C I M A — Associação Promoc iona l do Coração I m a 
culado de Jesus, 

L e i a - se : 
D . R . 0 1 — G r a n d e São Pau lo 

C a p i t a i — " A P R O C I M A " — Associação Promoc iona l do Coração 
Imaculado de M a r i a . 

D E C R E T O N.° 10.992 D E 21 DE D E Z E M B R O DE 1977 

Dispõe sobre reajuste das tarifas dos serviços de água e de esgotos prestados pela 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo — S(\BESP, no 

município de São Paulo e nos fornecimentos por atacado 

Onde se lê : 
Le ia - se : 

Retificação 

Ar t i go 4.° — P a r a os prédios... 
. . . ao consumo de 1 m3.mês,, 

. . . ao consumo de 15 m3/mês,. 

D E C R E T O N." 10.993 D E 21 D E D E Z E U . ~HO D E 1977 

Retificação 

N a ementa, leia-se como segue e não como constou: 
Dispõe sobre reajuste das tar i fas dos serviço? cif á^na ? esgotos 

prestados peia C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado de _ S i c r «ulo — 
S A B E S P , nae áreas d t atuação da ex t in ta S B S . 

D E C R E T O N.° 10.996 DE 21 DE DF'3'F™»»~"> 

Ajotoriza a doação de materiais usados às enuuauui. 4 ... 

* Retificação 

Artigo l . : — 
II — 
a) 
3 — 
3.1 — 
3.1 — 
b) — 
1 — 
1 . 4 5 — 3 
1.45 — 3 

Onde se lê : 
Le i a - se : 

— entraria HO e 240 vo't* 
— entrada 170 a 240 voití 

Onde se l ê : 
Le ia -se : 
Onde se l ê : 
L e i a - s e ; 

flexível do freio de rnd%s; 
flexíveis do freio de rodas; 

1.78 — 2 sealed bea n.° . . . 
1.78 — 2 sealed bean n.° . . . 


